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OFÍCIO DO GABINETE Nº 1156/2025/GV/NATIELLE GAMA 

 

 

VOTUPORANGA/SP, 25 de junho de 2025. 

 

Ao Ilustríssimo Senhor 

MIGUEL MATURANA 

Secretário Municipal de Administração 

Votuporanga/SP 

 

Assunto: SOLICITA ESTUDOS QUE VISEM A AMPLIAÇÃO DO PRAZO PARA 120 MESES, NA 

CONTRATAÇÃO DE CONSIGNADOS PELO SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL. 

 

Ilustríssimo Senhor, 

 

Considerando que a presente solicitação tem por Įnalidade sugerir à Administração 

Municipal que realize estudos técnicos e jurídicos visando à ampliação do prazo de pagamento para 

até 120 (cento e vinte) meses nas contratações de emprésƟmos consignados pelos Servidores 

Públicos Municipais de Votuporanga. 

Considerando que tal medida se jusƟĮca diante do cenário econômico atual, que tem 

impactado diretamente o poder de compra das famílias brasileiras, inclusive dos Servidores Públicos. 

A elevação do custo de vida, o aumento das taxas de juros e o compromeƟmento da renda familiar 

têm levado muitos trabalhadores a recorrerem ao crédito consignado como forma de reorganizar 

suas Įnanças ou atender demandas emergenciais. 

Em Votuporanga, o funcionalismo público municipal desempenha papel essencial na 

manutenção dos serviços públicos e no funcionamento da máquina administraƟva. Portanto, é dever 

do Poder Público buscar alternaƟvas que favoreçam a estabilidade Įnanceira desses servidores, 
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proporcionando condições mais Ňexíveis para o cumprimento de seus compromissos Įnanceiros 

sem comprometer sua qualidade de vida. 

Desta forma, a ampliação do prazo para até 120 meses permiƟria a redução signiĮcaƟva do 

valor das parcelas mensais, tornando o crédito mais acessível e menos oneroso. Ressalta-se que a 

medida não implicaria em aumento do compromeƟmento da margem consignável, já prevista em 

lei, mas sim em melhores condições de parcelamento dentro da margem já autorizada. 

Diversos entes federaƟvos e insƟtuições já adotaram medidas semelhantes, considerando os 

beneİcios diretos aos servidores e, indiretamente, ao próprio Município, ao reduzir a inadimplência, 

fortalecer o consumo local e contribuir para a saúde Įnanceira da comunidade votuporanguense. 

Diante do exposto, a realização de estudos sobre a viabilidade da ampliação do prazo dos 

consignados representa um importante avanço nas políƟcas de valorização do Servidor Municipal, 

além de reŇeƟr responsabilidade social, empaƟa e zelo com os que dedicam sua força de trabalho 

ao desenvolvimento de Votuporanga. 

 

 

Respeitosamente,  

 

 

NATIELLE GAMA 

VEREADORA 
D

oc
um

en
to

 e
nv

ia
do

 p
ar

a 
as

si
na

tu
ra

 a
o(

s)
: N

A
T

IE
LL

E
 G

A
M

A
.

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

(s
) 

as
si

na
tu

ra
(s

),
 u

til
iz

e 
o 

se
u 

va
lid

ad
or

 p
re

fe
re

nc
ia

l.
e-

C
A

M
 | 

P
R

O
C

E
S

S
O

 E
LE

T
R

Ô   
N

IC
O

 | 
<

<
<

>
>

>
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
F

IC
IA

L<
<

<
>

>
>

 D
A

T
A

 / 
H

O
R

A
: 2

5/
06

/2
02

5 
11

:2
9:

30
  |

 C
Â 

 M
A

R
A

 M
U

N
IC

IP
A

L 
D

E
 V

O
T

U
P

O
R

A
N

G
A

/S
P

.
C

H
A

V
E

 D
E

 A
C

E
S

S
O

: P
R

O
T

M
-1

94
53

7-
6G

6B
0Q

-3
L1

J7
U

 | 
P

ar
a 

va
lid

ar
 a

ce
ss

e 
no

ss
o 

P
or

ta
l e

m
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

av
ot

up
or

an
ga

.s
p.

go
v.

br
.


		2025-06-30T21:18:29+0000
	Not specified




